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Edital de Seleção 2012 – Mestrado

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Música da Escola de Música da Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, no período de 01 a 30 de março de 2012, estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos ao curso de MESTRADO. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou por procuração devidamente registrada em cartório, na Secretaria do Programa, sala 1004 da Escola de Música da UFMG, Campus UFMG Pampulha, na Av. Antônio Carlos 6627, CEP 31.270-901, Belo Horizonte - MG, no horário de 9:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos. Também serão aceitas inscrições enviadas por Correio, exclusivamente via Sedex, desde que postadas até o dia 30 de março de 2012, não sendo responsabilidade desta Instituição eventual atraso na entrega pelo Correio. Contatos: tel. (31) 3409 4717; e-mail: mestrado@musica.ufmg.br, sítio eletrônico www.musica.ufmg.br/mestrado.html. O valor da taxa para essa inscrição é de R$ 92,47 (noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme estabelece a Resolução Nº 30, de 13 de dezembro de 2007, do Conselho Universitário da UFMG. O pagamento da taxa deverá ser feito mediante a Guia de Recolhimento da União – GRU, cujo modelo está disponível em www.musica.ufmg.br/mestrado.html. Será isento do pagamento da taxa o candidato cuja situação econômica justifique a gratuidade de sua isenção, a qual deverá ser solicitada à Fundação Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo menos 15 dias antes do encerramento do período das inscrições. Informações referentes à isenção da taxa de inscrição devem ser obtidas no endereço www.fump.ufmg.br ou diretamente na sede da FUMP, na Avenida Antônio Abrahão Caram, 610 - Bairro São José - Belo Horizonte - MG - Telefones (31) 3409 8400 e (31) 3409 3970. Não haverá restituição de taxa de inscrição. No período de 05 a 22 de março de 2012, o candidato deverá fazer sua inscrição específica para a prova de língua estrangeira da Área 4 (Lingüística, Letras e Artes) do Cenex/FALE/UFMG, no sítio www.letras.ufmg.br/cenex (link: exames de proficiência), de acordo as indicações  constantes do item IV deste edital.
I - Das Vagas. São oferecidas 32 (trinta e duas) vagas para ingresso no segundo semestre de 2012, sendo assim distribuídas às 05 (cinco) Linhas de Pesquisa: i) Educação Musical: 03 vagas; ii) Música e Cultura: 05 vagas; iii) Performance Musical: 11 vagas; iv) Processos Analíticos e Criativos: 07 vagas; v) Sonologia: 06 vagas. 

II - Dos Requisitos para a Inscrição. Os candidatos deverão apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos em forma impressa (não serão aceitos documentos em disquete ou CD, enviados por e-mail ou fax, com exceção do item da letra k): a) formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, cujo modelo está disponível na Secretaria e no sítio eletrônico do Programa, no qual o candidato deverá informar, entre outros, a Linha de Pesquisa pretendida; b) cópia do diploma de graduação expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido, ou de outro documento que comprove estar o candidato em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, ficando tal registro condicionado à prova de conclusão da graduação; c) cópia do histórico escolar do curso de graduação, em 3 (três) vias; d) curriculum vitae, em 3 vias; e) prova de estar em dia com as obrigações militares e eleitorais, no caso de candidato brasileiro, ou apresentação dos documentos exigidos pela legislação específica, no caso de candidato estrangeiro; f) cópia do documento de identidade com validade nacional e do CPF; g) cópia do comprovante de residência; h) cópia do comprovante de inscrição para a prova de língua estrangeira instrumental a ser realizada pelo CenEx/FALE/UFMG ou documentação necessária ao pedido de dispensa desta prova, conforme o item IV deste edital; i) cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição ao processo seletivo do Mestrado em Música; j) proposta de projeto de pesquisa a ser desenvolvido durante o curso, em 3 (três) vias, contendo, pelo menos, as seguintes partes: (i) Página de rosto contendo: Título/subtítulo que sintetize os objetivos da pesquisa; a Linha de Pesquisa escolhida; cabeçalho com nome, endereço, telefone, e-mail; (ii) Introdução e justificativa: apresentação do tema escolhido (identificação, delimitação e revisão bibliográfica); (iii) Objetivos e metas a serem alcançadas, tendo em vista sua exeqüibilidade dentro do período de duração do Curso; (iv) Metodologia: descrição de métodos e procedimentos; (v) Referências bibliográficas (ABNT); k) apenas para os candidatos da Linha de Pesquisa Performance Musical: registro de interpretação musical ao vivo, realizada pelo candidato, de duas obras (ou movimentos) significativos de seu repertório, entre 10 e 15 minutos de duração, armazenada em CD ou DVD, em 2 (duas) vias, ou em site da internet acessível a partir da data de inscrição.
A cada candidato será atribuído um número que identificará suas provas escritas, sendo vedado o conhecimento desse número pela Banca Examinadora. Não serão aceitas inscrições em que estejam faltando documentos, quaisquer que sejam, dos listados no item II deste edital.

III. Da Banca Examinadora. As Bancas Examinadoras, soberanas em suas decisões, serão constituídas por docentes do quadro permanente do Programa, designados pelo Colegiado. As Bancas deverão julgar, atribuir e divulgar as notas e critérios de avaliação. 

IV - Do Processo Seletivo.  As provas de seleção dos candidatos terão modalidade presencial e serão realizadas em duas etapas, a primeira, eliminatória e a segunda, eliminatória e classificatória. 

Primeira Etapa. Esta etapa será constituída das provas 1 e 2, ambas de caráter exclusivamente eliminatório. 

Prova 1 - Língua estrangeira instrumental (inglês ou francês). A inscrição específica para uma destas provas da Área 4 (Lingüística, Letras e Artes) deverá ser realizada no período de 05 a 22 de março de 2012, de acordo com informações e o calendário de provas divulgados no EDITAL Fale/UFMG 059/2011 disponibilizado no sítio do Cenex/Fale: www.letras.ufmg.br/cenex (link: exames de proficiência). A prova de língua estrangeira instrumental escolhida pelo candidato no ato da inscrição será realizada pelo CENEX/FALE/UFMG em consonância com a Resolução 08/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG e consistirá em prova escrita de leitura, compreensão e interpretação de textos em língua inglesa ou francesa, inclusive para candidatos estrangeiros, excetuados os que tenham uma destas línguas como língua pátria e que comprovem fluência através de histórico escolar ou documento equivalente. Será permitido o uso de dicionário. Para ser aprovado nesta prova, o candidato deverá obter, pelo menos, 60% dos pontos. O candidato deverá enviar à Secretaria do Programa, até o dia 02 de maio de 2012, o certificado de aprovação na prova de língua inglesa ou francesa. A nota obtida nesta prova não será computada no cálculo da média final. Poderá ser dispensado da prova de inglês ou francês o candidato que apresentar, no ato da inscrição, uma das seguintes comprovações: a) Certificado de aprovação em exame de uma das línguas estrangeiras exigidas neste edital realizado pelo Cenex/Fale/UFMG, nos termos da Resolução No. 08/2008 do CEPE/UFMG, com validade de 3 (três) anos; b) Certificado de aprovação em exames internacionalmente reconhecidos de conhecimento de inglês ou francês, com vigência válida. Serão aceitos um dos seguintes certificados/diplomas: para a língua inglesa: CAMBRIDGE, IELTS, MICHIGAN, TOEFL, TOEIC; para a língua francesa: certificado de aprovação em teste específico da Aliança Francesa; c) Comprovação de aprovação em exame de inglês ou francês realizado nos 3 (três) últimos anos para seleção em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu reconhecidos pela CAPES, com conceito igual ou superior a 3 (três), na última avaliação. Casos omissos serão analisados pelo Colegiado.

Prova 2 – Avaliação da proposta de pesquisa, currículo, histórico escolar e desempenho musical. Para os candidatos às Linhas de Pesquisa: Educação Musical, Música e Cultura, Processos Analíticos e Criativos e Sonologia, esta prova consiste em avaliação da proposta de pesquisa, do currículo e do histórico escolar apresentados no ato da inscrição. Para os candidatos à Linha de Pesquisa Performance Musical, esta prova consiste em avaliação da proposta de pesquisa, do currículo, do histórico escolar e da interpretação musical apresentados no ato da inscrição. Esta avaliação será realizada na Escola de Música da UFMG, no período de 16 a 30 de abril de 2012, de 9:00 às 18:00 horas. As propostas de projeto de pesquisa deverão estar alinhadas a uma das Linhas de Pesquisa mencionadas no item I deste edital e descritas no sítio eletrônico do Programa e também disponíveis na Secretaria da Pós-Graduação. O julgamento da documentação apresentada para esta prova será feito a partir dos seguintes critérios: (1) escolha do tema (relevância científica e/ou artística, atualização das fontes e adequação à linha de pesquisa pretendida); (2) identificação e delimitação do problema; (3) metodologia (fundamentação teórica, definição dos métodos e exeqüibilidade); (4) linguagem (clareza e objetividade); (5) adequação do histórico escolar e do currículo à proposta de pesquisa apresentada; (6) qualidade técnico-artística da performance musical. Na avaliação das propostas para as Linhas de Pesquisa: Educação Musical, Música e Cultura, Processos Analíticos e Criativos e Sonologia, serão considerados os 5 (cinco) primeiros critérios, igualmente ponderados. Na avaliação das propostas para a Linha de Pesquisa: Performance Musical serão considerados todos os 6 (seis) critérios, sendo que o último item terá peso 2 (dois). Serão atribuídas notas a esta prova numa escala de 0 a 100 pontos. Para ser aprovado, o candidato deverá obter, pelo menos, 70% dos pontos. A nota obtida nesta prova não será computada no cálculo da média final. O resultado desta prova será divulgado no dia 09 de maio de 2012 no sítio eletrônico e na Secretaria do Programa. 

Somente os candidatos aprovados nesta etapa eliminatória continuarão no processo seletivo. 
Segunda Etapa. Esta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída das provas 3 e 4 para os candidatos às Linhas de Pesquisa: Educação Musical, Música e Cultura, Processos Analíticos e Criativos e Sonologia e das provas 3, 4 e 5 para os candidatos à Linha de Pesquisa: Performance Musical. Serão atribuídas notas de 0 a 100 pontos às provas desta etapa. Estas provas serão realizadas entre os dias 14 e 18 de maio de 2012, de 9:00 às 18:00 horas, na Escola de Música da UFMG, em salas a serem divulgadas pela Secretaria do Programa, no dia da realização da prova, devendo o candidato se apresentar ao local com meia hora de antecedência. 

Prova 3 – Argüição oral sobre o projeto de pesquisa. Nesta etapa serão avaliados o perfil acadêmico do candidato, considerando a exposição da proposta de projeto de pesquisa. O julgamento da argüição oral será feito a partir dos seguintes critérios, igualmente ponderados: (1) domínio do tema; (2) capacidade de reflexão; (3) objetividade e flexibilidade. 

Prova 4 - Prova escrita de redação, leitura e interpretação de texto específico para cada Linha de Pesquisa, para todos os candidatos, inclusive para os estrangeiros, com duração de 3 (três) horas. A prova deverá ser respondida em português. A bibliografia específica de cada Linha de Pesquisa estará disponível em www.musica.ufmg.br/mestrado.html, a partir do mês de março de 2012.
Prova 5 – Recital.  O candidato deverá preparar e apresentar por escrito à Banca um programa de recital com obras (ou movimentos de obras) significativas de períodos e estilos diversos com duração de 45 a 55 minutos. A banca julgadora se reserva o direito de escolher as obras a serem apresentadas e interromper a apresentação de cada obra. A contratação dos músicos acompanhantes é de responsabilidade de cada candidato. 

Para ser aprovado o candidato deverá obter média final de, pelo menos, 70% assim computada: (a) para os candidatos às Linhas de Pesquisa: Educação Musical, Música e Cultura, Processos Analíticos e Criativos e Sonologia, a Prova 3 (Argüição oral sobre o projeto de pesquisa) será ponderada com 40% e a Prova 4 (Redação, leitura e interpretação de texto) com 60%; (b) para os candidatos à linha de pesquisa Performance Musical, a Prova 3 (Argüição Oral) será ponderada com 30%, a Prova 4 (Redação, leitura e interpretação de texto)  será ponderada com 30% e a Prova 5 (Recital) com 40%.

V – Do Resultado Final. As vagas serão preenchidas obedecendo a ordem de classificação dos candidatos selecionados, por linha de pesquisa. A classificação será dada pela média final e, em caso de empate, pela maior pontuação das provas na seguinte ordem: Prova 5, Prova 3, Prova 4 para os candidatos à Linha de Pesquisa Performance Musical e Prova 3, Prova 4 para os candidatos às Linhas de Pesquisa Educação Musical, Música e Cultura, Processos Analíticos e Criativos e Sonologia. Os resultados finais serão homologados pelo Colegiado do Programa, que divulgará as médias finais, por linha de pesquisa, juntamente com as notas atribuídas a cada uma das provas, em seqüência decrescente da classificação, no dia 11 de junho de 2012, no sítio eletrônico e na Secretaria do Programa. O prazo de recurso contra o resultado do processo seletivo será de 10 (dez) dias a partir da data da divulgação do teor da decisão, pela sua afixação em local público e visível, conforme estabelece o Regimento Geral da UFMG. Aos candidatos será garantido o acesso às suas respectivas provas, após a divulgação dos resultados, dentro do prazo de recurso. Após 30 (trinta) dias da data de divulgação do resultado final, a documentação dos candidatos reprovados ou desistentes será incinerada.

VI – Do Registro e Da Matrícula. O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet, no período de 18/06 a 10/07/2012, o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível em: https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos candidatos selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A documentação completa dos selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria do Curso até o dia 25 de julho de 2012. O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do Programa, até o dia 23 de julho de 2012, documento que comprove a conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de curso em que conste a data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão ou de colação. Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até o dia 23 de julho de 2012, o RNE, ou passaporte com Visto Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, e documento que comprove filiação. De acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada aluno terá direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no curso em que foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e será considerado formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o Cadastro Prévio na data fixada para a realização desse procedimento ou que não apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de vaga(s) decorrente(s) destas situações será feito mediante convocação de outros candidatos aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo a ordem decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da documentação ao DRCA. A matrícula dos candidatos aprovados será realizada no Sistema Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da Secretaria do Programa, em data a ser divulgada, observado o calendário acadêmico da Universidade. 

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2011. Prof. Sérgio Freire Garcia - Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Música da Escola de Música da UFMG.
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